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PORTARTA No 005/2026

O Presidente da Câmara Municipal de Lagoa do Barro do PiauÍ, no uso de suas atribuições
legais, conferidas pela Lei Orgânica do Munícípio, pelo Regimento lnterno e pela legislação
municipal aplicável,

RESOLVE:

Art. 10 Conceder férias à servidora efetiva da Câmara Municipal de Lagoa do Barro do Piauí,
LUZINETE HELENITA RIBEIRO ALVES, inscrita no CPF no 923.458.753-72, relativas ao
período aquisitivo previsto em lei, a serem gozadas no período de 05 de janeiro de 2026 a24

- de janeiro de 2026, com retorno dia 25 de janeiÍo de 2026.

Art. 2' Fica reconhecido e indenizado o período correspondente a 10 (dez) dias de férias não
usufruídas pela servidora, por necessidade do serviço e no interesse da Administração Pública,
nos termos da legislação vigente.

Parágrafo único. A indenização de que trata este artigo será paga em pecúnia, com base na
remuneração da servidora à época da aquisição do direito, observados os critérios legais e
orçamentários aplicáveis.

Art. 30 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposiçôes em
contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

- Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Lagoa do Bano do Piauí, 05 de janeiro de
2026.
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